
PhMOnan WIUMICOP211) DE UPARDNama 
Estado do  Pararia  

DECRETO i°084 

Declara Ponto Facultativo no Distrito de Vi 
la Alta. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 19. - Fica declarado Ponto Facultativo, no Dis 
trito de Vila Alta, o dia 13 de maio de 19-85, data consagra 
da a Nossa Senhora de Fátima, Padroeira do referido 	Distri 
to. 

Art. 29. 	Revogam-se as disposições em contrário. 

EDIFrCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 	ESTA 
DO DO PARANÁ, aos 13 de maio de 1985. 
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Prefeito Municipal 

JOSr LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 

.../rim. 



DIVI AO DE COr ICAÇAO 

PUBLICADO NO JORNAL 

UMUARAMA LUSTRADO 
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